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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4344 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº   1166/21 -  PLCL   Nº     044/21

 

 

Inclui inc. XXXII e revoga o inc. XXVII do caput do art. 18 da Lei Complementar nº 12, de 7 de janeiro de
1975 – que ins�tui posturas para o Município de Porto Alegre e dá outras providências –, excluindo
acender fogo para fins gastronômicos e culturais fora dos locais determinados do rol de atos proibidos
nos logradouros públicos.

 

Art. 1º  Fica incluído inc. XXXII no caput do art. 18 da Lei Complementar nº 12, de 7 de janeiro de 1975, e
alterações posteriores, conforme segue:

“Art. 18.  ....................................................................................................................

....................................................................................................................................

XXXII – acender fogo fora dos locais determinados, excetuados aqueles para fins gastronômicos e
culturais.

.........................................................................................................................” (NR)

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º  Fica revogado o inc. XXVII do caput do art. 18 da Lei Complementar nº 12, de 7 de janeiro de
1975.

 

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 10/08/2022, às 18:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 10/08/2022, às
18:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
10/08/2022, às 19:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
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Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 11/08/2022, às
11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador(a), em 13/08/2022, às
00:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0424820 e o código CRC 358D221E.

Referência: Processo nº 030.00049/2021-75 SEI nº 0424820
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